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FUTTDO ITUNICIPAI. BE §AÚDT DE SÃO FRANCISEO 00
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PRO.IETO BÁSICO

| - oti.ilrTo

l-ocação de 0l (um) imóvel. localizaclo na Rua Maria.loselina Santos Araúrjo" Centro. nesta

cidade. para atender as necessidades cle aconrodação do Setor de Endemias.

II _ OB.IETIVOS

O ob.ietivo a ser atendido é: acomodação do Selor de Endernias. cluc não clispirc de

infiaestrutura predial própria para pr()porcionar aos nossos Servidores c usuiirios clos

scrviços. que atualn neste órgão. acor-r-roclações conclizenlcs cour as tarelàs cprc c\eculiul.

III-.IT]STIFICATIVA:

('onsidcrando que não dispomos clc Prédio Proprio para o f'uncionanrcnto do Sctor de

l:nclenrias:

( ousidcrarrdcl a necessidade de termos cspaços dignos para qlre neles pt-lssanros clcscttr olver

!i()\sas atiridades. visando à prestaçiro cie unr sen,iço ef rcieute e de qualidacle:

L'orrsidcrando que o Imór,el a scr locado situado na l{ua Maria .loselirra Santos ,\rairio.
('entro. nesta cidade. atende as necessiclades cle aconrodações do Setor de I:ndenrias.

O Setor de Endemias é um órgão rprc tenr conlo ob.ietivo de trabalhar as ori!'ntaçôcs clas

atividades para os trabalhos de cantpo (agentcs de camtrro da Dengue). entre oult'os ilgril\'()s

cle responsabilidade da vigilância do sctor.

rv - DoTAÇÃo ORÇAMENTÁR|A

I I 0l 2 - F'undo Municipal de Saúrde

10.305.0007.2063 - VIGILANCIA f rtv{ SAi.lDtl
-1390.:16.00.00 - Outros Serviços de 'l-erceiros - Pessoa Física
IrR - I 5001 002/l 6000000

\, - RÍiSPONSABILIDADES D0 I-(X-ATÁRIO

O t-OCA'fARlO deverá recchcr o ob.leto desta locação. em pcrfêito cstarlo de

conservação e obriga-se a colr.sun'á-lo atc o prazo de entrega.

.,\s despesas oriundas do corrsunro de iigua c energia- a partir da clata clo início da

Iocação correrão por conta do locatário. sendo que este não se rcsponsabiliza por

eventuais pendências ou debitos anteriores à locação.

O pagamento das despesas conr inrpostos e/ou taxas (lPl-U" Contribuição de N{elhoria.
etc.). irrcidentes no imóvel locarlo. Ílcarão sob a responsabilidade do l.ocatário.

\.I - PROCEDIMENTO DE FIS(' \i-IZA('ÃO

Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento , S/n", centro - São Francisco/SE

CN PJ : 1 1,.446.327 I OOO1.08
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ESTADO DE SERGIPE.

FUNDO IIUNICIPAT DE SAÚDE DE SÃO FRATTCISCA

.\ crectrção do CONTRATO será acompanhada e tlscalizadaem conformidade conr os arts
(t7 c 73 da Lei n" 8.666/93.

VII - \'I(;ÊNCIA

( ) prazo cle vigência da locação será de l2 (doze) meses.

\/III - DA RESCISÃO CONTRATTIAL

O contrato poclerá ser rescindido por ato r-rnilateral da Administração. reclr-rzickr a ternro ttt'r

respcctivo processo. na forma prevista rra.lustillcatiia de Dispensa de Licitaçiur. obserruclo o

disposto no art. 78 da Lei n.o 8.6(r6tc)3. senr prc'iuízo da aplicação das clernais sattçr)c's

cabíveis previstas em outras legislaçôcs 'uigcnles qLre regem a materia.

São FranciscoiSE. 14 de dezcnrhro cle 1013.
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Rua Vereador Ermílio Santana Nascimento , S/n', centro - São Francisco/SE
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São Francisco/Su. l\ a. --J§-- de 201:i
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